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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 123/2018 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa MARCO ANTONIO PIASSA 
00389710970, para prestação de serviço de caixa de contenção, 
caneleta e bueiro na estrada RM 114-S através da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso I, da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 
Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 20 de dezembro  de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  425/2018. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E MARCO ANTONIO PIASSA 
00389710970. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso I. 
OBJETO: Contratação de empresa MARCO ANTONIO PIASSA 
00389710970, para prestação de serviço de caixa de contenção, 
caneleta e bueiro na estrada RM 114-S através da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1310.0412200282.179  3.3.90.39.00     FR - 000  Cód. Reduzido 3236. 
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2018. 
FISCAL DO CONTRATO:  Dorival de Souza. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º  123/2018. 
Jacarezinho/PR, 20 de dezembro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 41/2015. 
CONTRATO Nº: 161/2015. 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria em organização administrativa. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: TWR ASSESSORIA E CONSULTORIA – EIRELI. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 08 de Fevereiro de 2019. 

Jacarezinho, 08 de Dezembro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
LICENÇA PARA REGISTRO DE LICENCIAMENTO DE EXTRAÇÃO DE AREA 

 
 

LICENÇA Nº  01 /2018 
ANO DE EXPEDIÇÃO: 2018 

 

O Prefeito Municipal de Jacarezinho, no uso da competência de que 
trata a Lei nº 6.567 de 24.09.1978, obedecidas as disposições 
constantes na Portaria sob o nº148, de 27.10.1980 do Departamento 
Nacional de Produção Mineral, Decreto nº 63.164 de 26.08.1968 e 
Decreto Lei nº 227/1967 e Portaria nº 266/2008, alterada pela 
Portaria 568/2008, resolve LICENCIAR a firma A. L. R. SILVA 
JACAREZINHO ME., pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Fazenda Santa Clara, s/nº, Ouro Grande, no  Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, cadastrada junto ao CNPJ sob nº 
04.087.566/0001-53, para extrair a substância mineral AREIA, do 
local denominado Bairro Ouro Grande, numa área de 10,03ha, no 
Município de Jacarezinho-PR, encravada em propriedade em nome 
de André Luiz Rodrigues da Silva e Leandro Aquino Gimenes, 
conforme Matrícula nº 11.705, folha 01, livro 02 e Matrícula 27, fl. 
01, livro 02 no Registro de Imóveis da Comarca de Jacarezinho, com 
Ponto de Amarração (PA) de acordo com as coordenadas 
geográficas: latitude 23° 11’58,258” –S, e longitude 49° 54’27"996 - 
W, que coincidem com o vértice 01 do polígono delimitador da área. 
A referida licença é específica à poligonal descrita junto ao DNPM e 
está concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos, destinando-se o 
requerente a direcionar sua atividade no sentido de não poluir as 
águas e preservar a fauna e as matas ciliares existentes nas margens 
dos rios. 
A referida licença é específica a poligonal descrita e está concedida 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, ou seja, validade até 14/12/2023 
destinando-se o material extraído a aplicação imediata na 
construção civil, obrigando-se o requerente a direcionar sua 
atividade no sentido de não poluir as águas e preservar a fauna e as 
matas ciliares existentes nas margens dos rios. 

   Jacarezinho, 14 de dezembro de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito de Jacarezinho 
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DECRETO Nº 6702/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a  Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 5º, § I e II,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para as dotações 

abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0510 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0510.2884300000.003  

4.6.90.91.00 126 Sentenças Judiciais - Fonte: 000 –  Recursos Ordinários Livres – Exercícios Anteriores.  

 5.000,00 

    

DOTAÇÃO  0510.2884600000.004  

3.3.90.47.00 

 

127 Obrigações Tributárias e Contributivas – Fonte: 000 –  Recursos Ordinários Livres – Exercícios 

Anteriores.  

 

10.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  15.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º.,  Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2017, na Fonte de Recursos abaixo: 

000  Recursos Ordinários Livres   15.000,00 

                      TOTAL  15.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 21 de dezembro de 2018. 
 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6703/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e as Leis Municipais nsº. 3.636 de 20 de dezembro de 2018 e 3.481 de 28 de dezembro de 2017,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 256.000,00 (Duzentos e cinquenta e seis mil 

reais), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0510 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0510.0288430000.003  

4.6.90.91.00 126 Sentenças Judiciais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente.  

     233.000,00 

    

DOTAÇÃO  0510.2884600000.005  

3.1.90.91.00 131 Sentenças Judiciais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente.  

    23.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     256.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

   Anulação Parcial/Total das seguintes dotações orçamentárias, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ORGÃO 0200 SECRETARIA MUNICIPAL DE GAB.  E CHEFIA DO EXECUTIVO  

UNIDADE 0210 Chefia do Poder Executivo  

DOTAÇÃO  0210.0412200022.013  

3.3.90.39.00 27 

 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente. 

 

       15.000,00 

    

UNIDADE 0220 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0220.0413100032.011  

3.3.90.36.00 46 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente 

 

     20.000,00 

3.3.90.39.00 47 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente. 

 

      25.000,00 

    

ORGÃO 0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

UNIDADE 0410 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0410.0412100051.009  

4.4.90.52.00 71 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício 

Corrente 

 

        5.000,00 

    

DOTAÇÃO  0410.0412100052.025  
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3.3.90.36.00 75 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente. 

             

        8.000,00 

    

DOTAÇÃO  0410.041210052.026  

3.3.90.33.00 79 Passagens e Despesas com Locomoção - Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício 

Corrente. 

 

         2.000,00 

3.3.90.36.00 80 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente 

 

        3.000,00 

3.3.90.39.00 81 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente 

 

        5.000,00 

3.3.90.47.00 82 Obrigações Tributarias e Contributivas – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente 

 

        2.000,00 

    

DOTAÇÃO  0410.041210052.027  

3.3.90.40.00 89 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Fonte: 000 – Recursos Ordinários 

(Livres) – Exercício Corrente. 

 

      12.000,00 

    

ORGÃO 0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0510 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0510.0412300062.030  

3.3.90.14.00 99 Diárias – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente          

        3.000,00 

3.3.90.30.00 100 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente  

        2.000,00 

3.3.90.33.00 101 Passagens e Despesas com Locomoção - Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício 

Corrente. 

 

        2.000,00 

3.3.90.36.00 102 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente 

 

        1.000,00 

3.3.90.37.00 103 Locação de Mão-de- Obra – Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente 

             

        3.000,00 

3.3.90.47.00 105 Obrigações Tributarias e Contributivas – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente. 

 

        1.000,00 

    

DOTAÇÃO  0510.0412300062.031  

3.3.90.14.00 106 Diárias – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente  

        3.000,00 

3.3.90.30.00 107 Material de Consumo  – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente.  

        5.000,00 

3.3.90.36.00 108 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente 

 

        3.000,00 

    

DOTAÇÃO  0510.04142400062.032  

3.3.90.14.00 113 Diárias – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente         

       3.000,00 

3.3.90.30.00 114 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente  

        5.000,00 

3.3.90.36.00 115 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente 

 

        2.000,00 
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3.3.90.39.00   116 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente. 

 

        8.000,00      

    

DOTAÇÃO  0510.2884300000.002  

4.6.90.21.00 124 Juros Sobre a Divida por Contrato – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente. 

  

      39.000,00 

4.6.90.71.00 125 Principal da Divida Contratual Resgatado – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente. 

       

         5.000,00 

    

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete da Secretaria  

DOTAÇÃO  0910.0812200202.109  

3.1.90.11.00 478 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício 

Corrente 

 

      24.000,00 

3.1.90.13.00 479 Obrigações Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente.  

      10.000,00 

    

ORGÃO 1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE COM. IND. TUR. E SERVIÇOS  

UNIDADE 1210 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1210.2266100262.168  

3.3.90.39.00 647 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente 

 

      15.000,00 

    

DOTAÇÃO  1210.2369100272.151  

3.3.90.39.00 653 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente 

 

      25.000,00 

                       TOTAL DAS REDUÇÕES      256.000,00   

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 21 de dezembro de 2018. 
 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6704/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e as Leis Municipais nsº 3.637 de 20 de dezembro de 2018 e 3.481 de 28 de dezembro de 2017, 
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), para a dotação 

abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde.  

DOTAÇÃO  0810.1030200152.096  

3.3.90.37.00 426 Locação de Mão-de-Obra – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente   
  80.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO   80.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

   Anulação Externa das seguintes dotações orçamentárias, constantes do orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ORGÃO     

0100 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO  

UNIDADE     

0110 

Câmara Municipal de Jacarezinho  

DOTAÇÃO  0110.0103100011.001  

4.4.90.52.00    1   Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 001 – Recursos do  Tesouro  –  

(Descentralizados)   – Exercício Corrente 

 
  8.000,00 

    

DOTAÇÃO  0110.0103100012.001  

3.1.90.11.00 5 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 001 – Recursos do Tesouro  – 

(Descentralizados)   – Exercício Corrente 

   

 45.000,00 

3.3.90.30.00 7 Material de Consumo – Fonte: 001 – Recursos do Tesouro  – (Descentralizados)   – Exercício 

Corrente   

  

  3.000,00 

3.3.90.33.00 8 Passagens e Despesas com Locomoção - Fonte: 001 – Recursos do Tesouro  – 

(Descentralizados)   – Exercício Corrente   

 

 5.000,00 

3.3.90.36.00 10 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - Fonte: 001 – Recursos do Tesouro  – 

(Descentralizados)   – Exercício Corrente   

 

 3.000,00 

3.3.90.46.00 12 Auxilio-Alimentação - Fonte: 001 – Recursos do Tesouro – (Descentralizados)  – Exercício 

Corrente   

 

 4.000,00 

    

DOTAÇÃO  0110.012710012.002  

3.1.90.01.00 15 Aposentadoria do RRPS, Reserva Rem. E Reforma dos Militares - Fonte: 001 – Recursos do 

Tesouro  – (Descentralizados)   – Exercício Corrente 

 

 

12.000,00 

                       TOTAL DAS REDUÇÕES   80.000,00 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 21 de dezembro de 2018. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6705/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e as Leis Municipais nº 3.635 de 20 de dezembro de 2018 e nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017,  
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.822,97 (seis mil oitocentos e vinte dois 
reais e noventa e sete centavos), para a dotação abaixo especificada, e consequentemente alterações no PPA quadriênio 2018 a 2021 - (Lei nº. 
3.479 de 28 de dezembro de 2017) e LDO 2018 - (Lei nº. 3.480 de 28 de dezembro de 2017). 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO  0510 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.  

UNIDADE  0510 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0510.2884600000.006  

3.3.20.93.00    Indenizações e Restituições – Fonte: 810 – Contrato Repasse nº 808479/14 – Aquis. Equip. 
Centros Eventos  – Exercício Anteriores. 

      
    6.822,97 

                       TOTAL DO CRÉDITO     6.822,97 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 
4.320/1964: 
 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ORGÃO 1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE COM. IND. TUR. E SERVIÇOS.  

UNIDADE 1210 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1210.0412200261.034  

4.4.90.52.00 1558  Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 810 – Contrato Repasse nº 808479/14 – Aquis. 
Equip. Centros Eventos  – Exercício Anteriores.  

     
  6.822,97 

                       TOTAL DA REDUÇÃO    6.822,97 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 21 de dezembro de 2018. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6706/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 4º, § Único, 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete da Secretaria  

 DOTAÇÃO  0910.0812200202.109  

3.1.90.11.00 478 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: Fonte 000 –  Recursos Ordinários Livres  -  
Exercício Corrente 

  
    5.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     5.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 
4.320/1964: 
 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete da Secretaria  

 DOTAÇÃO  0910.0812200202.109  

3.1.90.96.00 481 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Req. – Pessoal Civil – Fonte: Fonte 000 – Recursos 
Ordinários Livres  -  Exercício Corrente 

   
    5.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO      5.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 21 de dezembro de 2018. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6707/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 3.631 de 20 de dezembro de 2018 e 3.481 de 28 de dezembro de 2017,  
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para a dotação abaixo 
especificada, de acordo com a legislação em vigor:  
      

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 10 Gabinete da Secretária  

FUNÇÃO 08 Assistência Social  

SUBFUNÇÃO 241 Assistência ao Idoso  

PROGRAMA 0022 Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade.  

PROJETO       1.229 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente  

DOTAÇÃO  0920.0824100221.229  

NATUREZA 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 
Exercício Corrente. 

     
      1.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO      1.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do   Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 
4.320/1964: 
  
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0510 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0510 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0510.9999900320.010  

9.9.99.99.00   136 Reserva de Contingência - Fonte: 999 – Reservas de Contingências - Exercício Corrente.      
      1.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO       1.000,00 

 
   
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 21 de dezembro de 2018. 

 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6708/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 3.634 de 20 de dezembro de 2018 e 3.481 de 28 de dezembro de 2017,  
 
DECRETA: 

 
     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.640,00 (três mil seiscentos e quarenta reais), 
para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 10 Gabinete da Secretaria   

FUNÇÃO 08 Assistência Social  

SUBFUNÇÃO 241 Assistência ao Idoso  

PROGRAMA 0022 Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade.  

PROJETO 1.227 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente.   

DOTAÇÃO  0910.0824100221.227  

NATUREZA 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 
Exercício Corrente. 

         
       3.640,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO        3.640,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 
4.320/1964: 
 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0510 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0510 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0510.9999900320.010  

9.9.99.99.00 136   Reserva de Contingência - Fonte: 999 – Reservas de Contingências - Exercício Corrente.        
        3.640,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO         3.640,00 

   
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 21 de dezembro de 2018. 

 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6709/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 3.631 de 20 de dezembro de 2018 e 3.481 de 28 de dezembro de 2017,  
 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100.000,00 (cento mil reais), para as dotações 

abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 10 Gabinete da Secretária  

FUNÇÃO 08 Assistência Social  

SUBFUNÇÃO 241 Assistência ao Idoso  

PROGRAMA 0022 Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade.  

PROJETO       1.229 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente  

DOTAÇÃO  0920.0824100221.229  

NATUREZA 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 843 – Transferência Conv. Nº 
837447/2016 - Aquisição de Bens – Exercício Corrente. 

 

 

    44.596,67 

    

PROJETO 1.230 Aquisição de um Veiculo 0 km.   

DOTAÇÃO  0910.0824100221.230  

NATUREZA 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: Fonte: 843 – Transferência Conv. Nº 

837447/2016 - Aquisição de Bens – Exercício Corrente. 

       

     

    55.403,33 

                       TOTAL DO CRÉDITO    100.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do   Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 

4.320/1964: 

    

Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza da Receita: 

2.4.1.8.08.1.1.05 – 459 – Transferência Conv. Nº 837447/2016 Aquisição de Bens                      100.000,00 

TOTAL   100.000,00  

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 21 de dezembro de 2018. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6710/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 3.634 de 20 de dezembro de 2018 e 3.481 de 28 de dezembro de 2017,  
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), para 
as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 10 Gabinete da Secretaria   

FUNÇÃO 08 Assistência Social  

SUBFUNÇÃO 241 Assistência ao Idoso  

PROGRAMA 0022 Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade.  

PROJETO 1.227 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente.   

DOTAÇÃO  0910.0824100221.227  

NATUREZA 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 842 – Transferência Conv. Nº 
837447/2016 - Aquisição de Bens – Exercício Corrente. 

     
 

  286.076,32 

    

PROJETO 1.228 Aquisição de um Veiculo 0 km.   

DOTAÇÃO  0910.0824100221.228  

NATUREZA 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 842 – Transferência Conv. Nº 
837447/2016 - Aquisição de Bens – Exercício Corrente. 

 
 

    73.923,68 

                       TOTAL DO CRÉDITO   360.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso II  da Lei Federal 
4.320/1964: 
 
Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza da Receita: 

2.4.1.8.08.1.1.04 – 458 – Transferência Conv. Nº 837440/2016 - Aquisição de Bens                     360.000,00 

TOTAL  360.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 21 de dezembro de 2018. 

 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6711/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 6º, § I e II, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.771,15 (um mil e setecentos setenta e um 
reais e quinze centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO  0510 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.  

UNIDADE  0510 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0510.2884600000.006  

3.3.20.93.00    Indenizações e Restituições – Fonte: 810 – Contrato Repasse nº 808479/14 – Aquis. Equip. 
Centros Eventos  – Exercício Anteriores. 

      
    1.771,15 

                       TOTAL DO CRÉDITO     1.771,15 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do            Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 
4.320/1964: 
 
Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita: 

 1.3.2.1.00.1.1.02.05.21.00 – 331    F.I.R.F. – Conv. 808479/14 – Aquis.  Eq. C. Eventos – MTUR/CEF     
  1.771,15 

TOTAL 1.771,15 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 21 de dezembro de 2018. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6712/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a  Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 5º, § I e II,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 18.116,69 (dezoito mil, cento e dezesseis 
reais, sessenta e nove centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO  0510 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.  

UNIDADE  0510 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0510.2884600000.006  

3.3.20.93.00    Indenizações e Restituições – Fonte: 810 – Contrato Repasse nº 808479/14 – Aquis. Equip. 
Centros Eventos  – Exercício Anteriores. 

      
 18.116,69 

                       TOTAL DO CRÉDITO   18.116,69 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 
4.320/1964: 
 
Superávit Financeiro do Exercício de 2017, na Fonte de Recursos abaixo: 

810 Contrato Repasse nº 808479/14 – Aquis. Equip. Centros Eventos   18.116,69 

                      TOTAL  18.116,69 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 21 de dezembro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6714/2018 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro de 
2018”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, com base no comportamento da execução orçamentária, 
 

DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelo Anexos  que acompanham este instrumento, a Programação 
Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 6.303 de 19 
de janeiro de 2018. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 21 de dezembro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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